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XVll-material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 

suportes; 

$ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

$ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da 
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

8.3- A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: 

|- relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

ll-relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e 
os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 

8.4 - O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações 
quanto: 

| - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

Il - os impactos econômicos ou sociais; 

HI - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, 

alternativamente, pela: 

| - aprovação da prestação de contas; 

Il - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada 
de contas especias. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
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$ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

8 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 

havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente. 

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

|- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 
sido causados aos cofres públicos; 

Il- nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de 
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de 
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 

neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

|- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 

e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

|l- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

    

8.9- O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em sideração, 

NC
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no primeiro caso, os pareceres técnicos, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação 
as autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10- Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo. 

plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração e a área de 
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de 
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 

8.11- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos 
originais que compõem a prestação de contas. 

8.12 - Além dos documentos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a 
O.S.C. , deverá Prestar suas Contas e de todos os atos que dela decorram, mediante a 
utilização de Plataforma Eletrônica permitindo a visualização por qualquer interessado, 
conforme artigo 65 da lei Federal 13.109/2014. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1- A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

9.2- Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com 
alteração da natureza do objeto. 

9.3- As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 

prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas a Secretaria Municipal 
de Saúde, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise 
e parecer. 

9.4- É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do 
prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de 
Colaboração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1- Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 
da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração púbtica poderá, 
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garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes 
sanções: 

|- advertência; 

Il- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

Hl- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso Il. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos Il e Ill são de competência 
exclusiva de Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

10.2- Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria. 

10.3- A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1-Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 

permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2-Equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em 
razão deste Termo de Colaboração. 

11.3- Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil 
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 

de sua extinção. 

11.4-Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra Organização da Tg Civil que se     
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando) | após a 

a a Aei
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consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado. É 

11.5-0s bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da 
Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1- O presente termo de colaboração poderá ser: 

|- denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 

publicidade dessa intenção; 

Il- rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado, e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1- A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) 
dias a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS- (LGPD) 

Nei pf 
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14.1 - As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 
necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com 
a finalidade a que se destinam e em respeito a todaa  legislaçãoe normas técnicas 

aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se 
limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sem prejuízo de 
perdas e danos. 

Parágrafo único: O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas 

seguintes hipóteses constantes do art. 7º da lei 13709/2018: mediante o fornecimento de 
consentimento pelo titular, para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 

controlador pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 
necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou 
respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais 

condições constantes do capítulo IV da citada Lei, bem como nas situações enquadradas 
na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

l-as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 
correspondência ou E-mail e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento; 

ll-as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no 

prazo de cinco dias; e 

lll-as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 

quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão 

aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As controvérsias decorrentes deste termo de colaboração, serão resolvidas pela via 
administrativa, perante a Secretaria de Planejamento, Administração, e Finanças e 
judicialmente perante o foro da cidade e Comarca de Brotas/SP,, com renúncia expres 
a outros, por mais privilegiados que forem. Vu 

16.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam«se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual figo e achado
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conforme, foi lavrado em 3 (Três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Brotas, 28 de fevereiro de 2023. 

  

CPF: 
RG: 25.210.215-0 SSP/SP 

  

Leda Mana Negrão 
CPF:016-867.068-20 

  

  
  

Edson Roberto Pinotti 
Gestor Responsável representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Testemunhas: 

he) to, Fouóscso 2) opho do (ruivo Mom 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

(redação dada pela Resolução nº 11/2021) 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BROTAS/SP. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: GAPPA- GRUPO DE APOIO AO 
PORTADOR E PREVENÇÃO A AIDS 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 001/2023 ref. Emenda Impositiva 
nº014/2022 

OBJETO: aquisição de material permanente SEMI REBOQUE DE LANCHE-TRAILLER 
tendo como finalidade realizar eventos e/ou participar de eventos do Município de Brotas, 
afim de angariar fundos e reverter em alimentos, medicamentos, consultas e exames, e O 

que mais necessário, para atender os usuários da Instituição, com qualidade, dando todo 
suporte necessário, bem como a manutenção dos bens que a Instituição se instala, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria de Saúde. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

EXERCÍCIO(1):28/02/2023 a 31/12/2023. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

ajo ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

o, 

A 
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d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

  

a Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Brotas, 28 de fevereiro de 2023. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Leandro Corrêa 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 180.113.858-36 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

Nome: Priscila Cerqueira Leite 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 159.077.688-78 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: LEDA MARIA NEGRÃO 
Cargo: Presidente 

CPF: 016.867.068-20 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: LEANDRO CORRÊA 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 180.113.858-36 
Assinatura: 

          

  

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

Nome: PRISCILA CERQUEIRA LEITE 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 159.077.688-78 
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. f 

Assinatura: 
  

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

  

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: LEDA MARIA NEGRÃO 

Cargo: Presidente 

CPF: 016.867.068-20 

Assinatura: A 

DEMAIS RESPONSÁVEIS 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Advogado 
Nome: LUIZ HENRIQUE DE GODOY 
Cargo: Advogado 
CPF: 040.834.998-00 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Membro da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação: 
Nome:ROSÂNGELA ALVES DE BRITO 
Cargo: Supervisora Escolar 
CPF:739.896.579-68 
Assinatura: Fi Eca 

E ==) 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Membro da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação: 

Nome:PAULA PEREIRA SANTANA 

Cargo: Agente de Saúde 
CPF:328.019.448-23 (D mm 
Assinatura: 

7 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Membro da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação: 
Nome:REJANE SALVATTI 
Cargo: Chefe de Setor de Convênios 
CPF:161 aa 
Assinatura: . ans 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Membro da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação: 

  

Nome:ISABELLA APARECIDA STEM 
Cargo: Chefe de Setor 
CPF:400.802908-76 dA 

Assinatura: Le- h2 ;
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Assinatura: 
  

  
  

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas 

po SD fas Ny


